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LEI N9 148, DE 22 DE JULHO DE 1.977.

nAutorlza a Secretaria Municipal de

Saúde e Bem-Estar Social - SEMBEM a

firmar convênio para fornecL~ento, pe

10 Municlpl0, de cadãve~~sdestinados
ao ensino de ciências médicas no Muni

clpio, e dá outras providências" •

.7" ••..• '.- • ':." ",.

A cÃII!.LARA MUNICIPAL DE NOV,," IGUAÇU, POR

LEGA-IS, DECRETA E EU SANCIONOL'L~'~"" SEGUINTE~.::.
'.~.: -"

- ", ": ,- .
'.' ".-

.::~. ;~, .: I .
J.,

..Art. 19 - Fica a secret~i~··i~u.nicipal

do Sáude e Bem-Estar Social ~ Slli~EM autorizada a firmar convê

~io; .com 'entidades unive~sitãrias do Municlpio, para fornecimen~·.
- ..'; .•

to de cadaveres de indigentes, falecidos, declaradwüente, por

~rte natural, não recl~~ados, no prazo legal, ~eio~ familiares

ou responsáveis, dês que para fins de ensino das ciências médl

ea!l. :'.". :
§ 19 O fornecL~ento a que se refere este ar

tlgo, dar-se-â mediante guia de entrega, com cópia para compro~a

ção, da qual constarão o~ dados de'identificação e o atestado

de ebito, .€ após liberação pelas autoridades policiais, quando

tal se impuser." ..

§ 29 - Na hipótese de impossibilidade de i

dentificação, a Secretaria Municipal de Saúde e Bem~Estar So

cial - S~~EM providenciará a retirada das impressões digitais,

arquivando-as obrigatoriamente.

Art. 29 - A entidade convenente, tão

logo receba comunicação da entrega do cadáver, obriga-se atr~~

r~-lo imediatamente, de forma adequada, cabendo-lhe todos os

ônus decorrentes de transportes.
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Art. 69 - Esta Lei entrará.em vigor
.'

na data de sua publicação.;;/'\

~. ~."'-

Revogam-se as ~isposições
;-

Art. 79

A entrega de cadáveres às

um sistema de rodlz10, cu
• - ••• .,_ _ .' J~ ~

e controle serao definidos em ato do

Saúde e 3em-Estar Social - S~~EM.

Art. 39

obede~erá a

eDl contrário.

entidades' convenentes

jos critérioS e formas

secretário Municipal de

. -'"

Art. 59 - O convênio que entrará em
-. - ..

vigor,na data de sua p~~i~açao, tera a validade de um ano,
. .' ; , :..- .. - :. ., --

ficando' automativamente prorregado por igualper~odo, caso

não ~eja denunciado por ~a'das partes convénent~~, ficando

aprovada a minuta que acompanha a presente Lef.':'.,

~ ~.. - .-
.. Paragrafo unico - O convenio podera,

med!.an~e concordância plena;.dos convenentes, ser modificado

a.través de Termo Aditivo, .ou rescindido, por inadirrtplemento

de qUalquer de suas cláusulas ou condições ou por,' superve-
" • '11 ". -.

n!ência de norma legal' que o torne material ou formalmente'. '

impraticável.

Art. 49 - A entldáde beneficiada se

obriga apro.rnover, às ~ua~ expensas, E:J."1l cemitério local, o

'.epult~ento dos restos ~ortais de cada um dos cadáveres que'
lhe foreim entregue~. ..

t, ,..:

- - ~.. --._- ~
- -.:--

. ~..

22 de julho de 1.977.

- -

P~efeitura Municipal de Nova Iguaçu,
. -,

,;47 - -João Ruy.d Queiroz Pinheiro

. /PREFElTO .. jl{f\ .~~.- Luiz car.lo~J:!arte BErrttista
SEC,~IO 'ôVERNo--
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DE NOVA IGUAÇU ,

COORDENAÇÃO GER1ü.: :, o
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Hélio Celso Car ~so Louzáda'

. 11-.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

o • '" ,; __ /' --J-/' •-j// X:~~' ~. o o -MauroMl;gu~l/J;;~ira Garcez ' ~

SECRETÁRIo) MUNICIPAL DE FAZENDA

Q' ('
y-.., . -

oirS~ ,,---~~ o;{;aldo.~~rat '00/' '
'CRE J\.RIO l"i\JNICIP OBRAS E URBANISMO

.--/ ')- o _

ello

~ECRET~~IO M:JNICIPAL DE SERVIÇOS POBLICOS

'o'2~:~ '~ na b~-l\7es _

ISECcr;T~RIO rwiUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA! -,I . ri' IIvJJ~' J; ,.~,rJJ.o'/!__/) J :1) ~I_ "o {/./_-~ -.vHildeb~ando José Cianni de Salles Marins

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAODE' DE BEM-ESTAR:

SOCIl'.L '.

~ ~-.i.,,~ v~'-'A--y,j~~~Fróes Hachado
\J
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